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 PORTARIA Nº 2.301, DE 1º DE JUNHO DE 2020.

  
Institui Grupo de Trabalho para elaboração de estudo sobre a
reestruturação do JAEP – Juízo Auxiliar de Execução e Precatórios, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

  
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 3.260, de 28 de junho de 2017, a qual transformou o Juízo Auxiliar de Conciliação, Execução e
Precatórios (JACEP) em Juízo Auxiliar de Execução e Precatórios (JAEP), estruturou e organizou o seu funcionamento;
 
CONSIDERANDO a necessidade de revisão da estrutura do Juízo Auxiliar de Execução e Precatórios (JAEP), visando à otimização do seu
funcionamento; 
 
CONSIDERANDO o que consta no PROAD nº 5603/2020,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para elaboração de estudo sobre a reestruturação do JAEP - Juízo Auxiliar de Execução e Precatórios, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
 
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros:
I – Adriano Santos Wilhelms, Juiz Auxiliar da Presidência (Coordenador);
II – Leandro Krebs Gonçalves, Juiz Auxiliar da Corregedoria;
III – Aline Doral Stefani Fagundes, Juíza do Trabalho representante do JAEP - Juízo Auxiliar de Execução e Precatórios;
IV – Maria Cristina Santos Perez, Juíza do Trabalho representante do JAEP - Juízo Auxiliar de Execução e Precatórios;
V – Adolfo Marques Pereira, Secretário-Geral da Presidência;
VI – Onélio Luis Soares dos Santos, representante da Secretaria-Geral Judiciária;
VII – Márcia Jaqueline Leal Vargas, representante do JAEP - Juízo Auxiliar de Execução e Precatórios.
 
Art. 3º O Grupo de Trabalho deverá concluir os estudos relativos à reestruturação do JAEP - Juízo Auxiliar de Execução e Precatórios no prazo de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por igual período.
 
Art. 4° O Grupo de Trabalho será assessorado pela Assessoria de Gestão Estratégica, Dados Estatísticos e Apoio às Ações Institucionais.
 

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº2985/2020 Data da disponibilização: Terça-feira, 02 de Junho de 2020.

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

Carmen Izabel Centena Gonzalez

Presidente

Francisco Rossal de Araújo

Vice-Presidente

George Achutti

Corregedor Regional

Raul Zoratto Sanvicente

Vice-Corregedor Regional

Av. Praia de Belas, 1100, Menino Deus, Porto Alegre/RS

CEP: 90110903

Telefone(s) : 51-3255-2000

Código para aferir autenticidade deste caderno: 151618



Diretoria Geral 1
  Portaria 1
    Portaria Presidência 1
    Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas 2

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 Documento assinado digitalmente
CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

Presidente do TRT da 4ª Região – RS
 

Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA nº 2.299, de 01 de junho de 2020. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 7.332, de 16-12-2019, e alterações posteriores,
e considerando o que consta no PA nº 5553/2020, resolve: 1. DISPENSAR o servidor LEANDRO RIBEIRO RUCKS (82058), ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, da 3ª Vara do Trabalho de Porto Alegre.
2. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ-FC05, da 3ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 3.
DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada referida no item 1. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão
de Pessoas.
 
PORTARIA nº 2.300, de 01 de junho de 2020. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 7.332, de 16-12-2019, e alterações posteriores,
e considerando o que consta no PA nº 5553/2020, resolve: DESIGNAR o servidor EDUARDO RIBEIRO MONTANO (22683), ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, da 3ª Vara do Trabalho de
Porto Alegre. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
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